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•
Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias para autuar o

processo e devolver a esta SCCO Interlegis os documentos em anexo .

EMENTA: Formalização de Adesão do Projeto Piloto de Modernização da Câmara
Municipal de:

São José do Mipibu - RN

30/08/2007

Atenciosamente,

• I:,,~~
Secretária de Curso de Educação

!lmo. Senhor
JORGE BATISTA NUNES
Chefe do SEPROT
Senado Federal l..

AU1UAU0COM OJ}

~



I .
•

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DE MIPIBU 'I,u""""

"PALÁCIO ABEL lZAIAS"
CNPJ 09.116.096/0001-22

OFÍCIO N" 053/06 - CM.

Prezado Senhor,

São José de Mipibu/RN, em 26 de junho de 2006.

•
Vimos, através deste, encaminhar a Vossa Senhoria cópia da Resolução n" 002, de 22

de junho de 2006, através da qual ficou a Cãmara Municipal dc São José de Mipibu/RN autorizada a

celebrar o Convênio de Participação no Programa Intel:legis 1 Projeto Piloto de Modernização .

Na presente oportunidade, encaminhamos também as vias do convênio acima referido

devidamente assinadas pelo presidente desta Casa Legislativa, além de cópias da ata de posse, do

documento de identidade e do CPF do presidente.

Expressando com o envIO da documentação em anexo a mtl~.acêitãÇã~m')

fP!í!i9pªlmos}!~gralTIãlnterlªif:'/-Projeto~PiIQtó~ae:Modei11jzaç,ão, elevamos votos de dileto

apreço e distinta consideração.

•
Atenciosamente.

ROB~EIRA FERREIRA
Presidente

!lmO
• Sr.

LUIZ ALBERTO GRANDE
M. D. Coordenador do Projeto Piloto de Modernização
Senado Federal 1 Secretaria Especial do INTERLEGIS
Brasília 1 DF AUTUADO COM,_O..=J/__ FlS

K
Rua 7 de Setembro. 20, Centro, São José de Mipibu - CEP: 59. t 62,000 d' [O 1-

TELEFAX (84) 3273.2441 - ex Postal 041 ~ -I '?r1

~6.J;o AÍf",,;J
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMAR,,- MUNICIPAL DE SÂO JOSÉ DE MIPIBU

"PALÁCIO ABEL IZAIAS"
CNP.J 09.116.096/0001-22

RESOLUÇÃO N° 002/2006

Autoriza a Câmara Municipal de Sâo
José de Mipibu/RN a celebrar
convênio 'ãe participação no
Programa Interlegis/Projeto Piloto de
Modernização, e dâ outras
providências .

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE MIPIBU,

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,

FAZ SABER que o plenário da Câmara Municipal deste município aprovou e ele
promulga a seguinte Resolução:

Ar!. 1° - Fica autorizada a Câmara Municipal deste municipio a celebrar o Convênio de

Participação no PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto Piloto de Modernização, conforme cópia do

convênio em anexo, que passa a fazer parte da presente Resolução, como se aqui estivesse transcritó.

Art. 2" - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

São José de Mipibu/RN, 22 de junho de 2006.

R EIRA FERREIRA

KÉ~~O SERAFIM

I" Secretária

Presidente

S DA SILVA

Rua 7 de setembro, 20, centro, São José de Mipibu/RN. CEP 59.162-000. TELEFAX (84) 32732441 _ Cx. Postal 041

,
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CONVÊNIO' DE PARTICIPAÇÃO DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO

MIPIBÚ -RN NO PROGRAMA INTERLEGIS I

PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

CONVÊNIO: RN - N° t1 ti' 3 / 2006 - INTERLEGIS I PROJETO PILOTO DE

MODERNIZAÇÃO

o SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três

Poderes, em Brasília - DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO

PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da

sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de 2003, que transformou o Centro'

de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria Especial de

Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo 'no

1123/0C-BR, celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO

INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, para

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, da Secretaria

Especial do Interlegis - SINTER, Ato da Comissão Diretora nO08, de 2005, neste ato

representado pelo Diretor Geral do Senado Federal, AGACIEL DA SILVA MAIA, pelo Diretor

Nacional do PROGRAMA INTERLEGIS, Senador EFRAIM MORAIS, e a Câmara Municipal

de São José do Mipibú - RN doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua

7 de Setembro, n° 20, Bairro Centro, CEP 59.162-000, São José de Mipibú - RN, CNPJ

09.116.096/0001-22, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ROBERTO

TEIXEIRA FERREIRA, CPF 307.595.954-53, resolvem celebrar o presente Convênio,

regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO

O presente Convênio tem por objeto estabelecer e regular a participação da CASA

LEGISLATIVA na implementação do PROGRAMA INTERLEGIS 1 Projeto, Piloto de

Modernização, para estímulo á promoção das funções constitucionais do Poder Legislativo,

com execução por esforço e interesse comuns dos convenentes, em conformidade com os

termos do Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR - Interlegis. ~
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Parágrafo Primeiro - São finalidades deste Termo:

1- promover a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER

LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos,

programas e equipamentos entre os convenentes, aumentando a eficiência e

competência das Casas Legislativas;

•
111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos

legisladores brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações

necessárias ao desempenho de suas funções;

•

IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos;

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização

desenvolvidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS / Projeto Piloto de Modernização.

Parágrafo Segundo - É parte integrante deste Convênio as normas e regulamentação do

PROGRAMA INTERLEGIS estabelecidas pelo Contrato de Empréstimo nO1123/0C-BR,

bem como as respectivas modificações que vierem a ser promovidas, observado o disposto

na Cláusula 4.09 das Disposições Especiais do mencionado Contrato de Empréstimo.

Parágrafo Terceiro - Poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em

conjunto, planos e projetos específicos vinculados ao objeto do PROGRAMA INTERLEGIS/

Projeto Piloto de Modernização, com formalização prévia em Termos Aditivos a este

Convênio.

Parágrafo Quarto - Toda ação, atividade ou equipamentos necessários a implementação

do objeto deste Termo, que não estiver descrito no ANEXO I, dedicado às especificações e

detalhamento, serão formalizados em Termo Aditivo a este Convênio, observadas a

natureza do objeto estabelecido na Cláusula Primeira.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

1- tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no

PROGRAMA INTERLEGIS, observando a CLÁUSULA QUARTA e o ANEXO I deste

Convênio;

• 11- desenvolver e implementar ações conjuntas de interesse comum da CASA

LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a modernização, com

melhoria da comunicação e do fluxo de informação entre os legisladores;

111- tratar das obrigações previstas no Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR e no

Documento de Projeto BRA/98/010, a partir de informações fornecidas pela CASA

LEGISLATIVA;

IV- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, propiciando melhoria no

trato com o processo de modernização para a Casa Legislativa.

• V- viabilizar meios técnicos, entendidos como recursos tecnológico de infonnática e

comunicação e de educação, para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar

disponíveis, informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de.

contas e outras informações de interesse do cidadão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

1- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do

presente Convênio e em especial o que estabelece a Cláusula Primeira e respectivos

Parágrafos;
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11- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos, sistemas

e aplicativos descritos no ANEXO I e ANEXO 11,e pessoal necessário à sua

operação;

111- informar a todos os usuários credenciados, sobre as normas de utilização

estabelecidas para o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos, e de conteúdo

de informações e mensagens enviadas e recebidas pelos meios disponibilizados

pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

•
IV- zelar pela guarda, administração, correta utilização e manutenção das condições de

garantia dos equipamentos e demais detalhamentos definidos no ANEXO I e ANEXO

11;

V- indicar SERVIDOR RESPONSÁVEL para as verificações de execução das cláusulas

celebradas neste Termo;

VI- informar a todos os usuários credenciados sobre o cumprimento das normas,

procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, e respectiva legislação específica,

divulgando-os;

VII- garantir os meios necessários à utilização dos equipamentos, programas e

• ferramentas disponibilizadas pelo PROGRAMA INTERLEGIS, para execução do

Projeto Piloto de Modernização;

VIII- promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de

usuários e direitos de acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS;

IX- impedir a instalação e o uso indevido de programas que não disponham de

autorização contratual ou legal, nos equipamentos fornecidos para a implementação

do PROGRAMA INTERLEGIS;
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x- incentivar o uso dos equipamentos, sistemas e aplicativos para o desenvolvimento

dos processos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponível, quando for o

caso, suas soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA QUARTA - DOS BENS COLOCADOS Á DISPOSICÃO DA CASA

lEGISLATIVA

Os equipamentos, sistemas e aplicativos disponíbilizados para a Casa Legislativa têm

• respaldo nas normas implementadoras do PROGRAMA INTERLEGIS, com escopo de

implementar o objeto celebrado, constam relacionados e descritos no ANEXO I deste

Convênio.

Parágrafo Primeiro - Os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I estão destinados

para o uso único e exclusivo na Sede da Casa Legislativa.

Parágrafo Segundo - A destinação final dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I, recebidos pela Casa Legislativa estão diretamente ligados ao cumprimento das

obrigações celebradas neste Termo, com a finalidade de atender as atividades de

implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização.

• Parágrafo Terceiro - Todos os equipamentos, sistemas e aplicativos - ANEXO I,

disponibilizados para a implementação do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de

Modernização, serão considerados remanescentes, e poderão ser destinados à

incorporação patrimonial da Casa Legislativa.

Parágrafo Quarto - Para a possível efetivação do que expressa o Parágrafo Terceiro, a

Casa Legislativa, após observância de todos os compromissos dispostos neste Termo,

emitirá compromisso que assegura a continuidade do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto

Piloto de Modernização, como condição prévia à definição da doação a ser efetivada pela

Comissão Diretora do Senado Federal.
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Parágrafo Quinto - A responsabilidade por despesas ocasionadas pelos serviços de

ligação da internet e correlatos por inferência ficam a cargo da Casa Legislativa, a partir do

término do período de garantia de origem dos equipamentos, sistemas e aplicativos -

ANEXO I.

Parágrafo Sexto - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao

ÓRGÃO EXECUTOR o servidor responsável pelo recebimento e administração dos

equipamentos e programas relacionados no ANEXO li, a serem instalados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização. Com verificação do Manual de

Recebimento e Instalação - ANEXO IV.

• Parágrafo Sétimo - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado

mediante assinatura de Termo de Aceite e Responsabilidade - ANEXO 111,por

representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação.

Parágrafo Oitavo - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos

que vierem a ocorrer por impericia ou imprudência do pessoal designado para utilização dos

equipamentos e programas, inclusive aqueles decorrentes de procedimentos que impliquem

a perda da garantia dos mesmos.

Parágrafo Nono - Durante o período de garantia de origem dos equipamentos, as

manutenções assim previstas deverão ser realizadas única e exclusivamente pela empresa

• fornecedora/credenciada conforme contrato de origem.

Parágrafo Dez - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA

LEGISLATIVA, conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto.

Parágrafo Onze - Após o período de garantia de origem dos equipamentos - ANEXO I, a

rrianutenção do seu funcionamento fica sob a responsabilidade da CASA LEGISLATIVA,

para garantir a continuidade do previsto na Cláusula Primeira.
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Parágrafo Doze - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum

equipamento ou componente, a CASA LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com

as mesmas características e configuração do original, além de adotar as medidas

administrativas e legais cabíveis, inclusive enviando relatório e comprovações dos fatos

ocorridos e das providências realizadas.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os Convenentes .

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

o presente Convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência

coincidente com a duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

Parágrafo Único - Havendo prorrogação de vigência do PROGRAMA INTERLEGIS, haverá

celebração de Termo Aditivo ou novo Termo de Convênio, conforme os respectivos atos que

originarem a mencionada definição de vigência, com o objetivo de não interromper a

implementação integral do PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização .

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

A rescisão do presente Convênío poderá se dar:

1- amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação

escrita enviada com, no mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio,

em especial quanto à finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela

inobservância das prescrições legais, mediante notificação de um dos convenentes,

assegurado ao outro o direito de ampla defesa;
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111- judicialmente, nos termos da legislação específica para o fato gerador.

Parágrafo Primeiro - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de

não prorrogação, os equipamentos, programas e investimentos fornecidos e realizados pelo

PROGRAMA INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização devem ser devolvidos pela Casa

Legislativa, no prazo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

• São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1- a manutenção de situação regular que permita a implantação do PROGRAMA

INTERLEGIS/Projeto Piloto de Modernização, na forma estabelecida;

11- as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas de informática

que não disponham de autorização legal ou contratual;

111- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas

provenientes dos equipamentos instalados na CASA LEGISLATIVA.

• Parágrafo Primeiro - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -

SEI e da Secretaria Especial do PROGRAMA INTERLEGIS - SINTER, não poderão ser

vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

Parágrafo Segundo - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante

entendimento entre os convenentes e as adequações necessárias, formalizadas em Termos

Aditivos.



j
• I

. . .~ .

I
SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

•

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO

o presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, em forma resumida, no

Diário Oficial da União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão

porventura suscitada em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes fírmam o presente instrumento em 02 (duas) vías

de igual teor e forma, para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Brasília, l'Z de P/2'/__-:9'-de 2006.

•

- <' \~ ~. '\=-' -""\
Efraim Morais "

Diretor Nacíonal do PROGRAMA

INTERLEGIS

Aga iel da Silva M 'a

Diretor G ral do Senado deral

Testemunhas:
•1,~[-

Mareio Sampaio Leâo Marques

Diretor da Secretaria Especial do

Interlegis - SINTER

Roberto Teixeira Ferreira

Presidente da Câmara Municipal de São

José de Mipibú - RN

a CASA LEGISLATIVA

CPF 230.186.154-68
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ANEXO I

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS DESTINADOS

CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO MIPIBU-RN

A Câmara Municipal receberá os equipamentos a seguir relacionados:

4 MICROCOMPUTADORES (Estações), contendo:

• Placa de vídeo on-board nvidia geforce4
• Placa de som on-board nvidia nforce áudio
• Placa de rede on-board nvidia nforce mcp networking controller
• Módulo de memória 256mb ddr400 dimm
• Processador amd semprom 2400+
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígído ide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd combo Ig ide
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768 - modelo viewsonic
• Teclado abnt2 win98/ps2/11 O teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

•

2 MICROCOMPUTADORES (SERVIDORES DE REDE), contendo:

• Placa de vídeo on-board intel
• Placa de som on-board intel
• Placa de rede on-board intel
• Módulo de memória 19b
• Processador pentium 4 3.2ghz
• Fonte alimentação 110/220 automático
• Disco rígido eide 80gb ultra ata 133 7200 rpm - modelo maxtor 6y08010
• Cdrw/dvd sony
• Unidade de disco flexivel 1.44mb 3,5"
• Monitor svga 15" 1024x768
• Teclado abnt2 win98/ps2/11 O teclas k296 cinza
• Mouse ps/2 540 dpi 2 botõesc/ wheel aopen w-30 cinza
• Caixas de som amplificadas 140w bivolt 110/220

OUTROS EQUIPAMENTOS DE REDE:

1 IMPRESSORA Lexmark Modelo E332n - Impressora Laser Mono 26 PPM 600 DPI 32MB
IEEE 1284 ETHER USB 2.0

1 Switch de Dados Remoto, Marca CISCO, Modelo 2950-12
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1 Firewall Remoto - Appliance, Marca CISCO, Modelo PIX 501-10 3DES/AES BUNDLE
(CHASSIS, SW, 10 USER, 3DES/AES)

1 Telephone VolP - Remoto, Marca CISCO, Modelo 7905G GLOBAL

1 Nobreak, Marca ENERMAX, Modelo POWER GUARD - PG 1200 HOME

1 Estabilizadores, Marca ENERMAX, Modelo EXS 1000 T/B - Ent. 110/220V - Saída 115V
1000VA 4 Tomadas

1 Bastidor (rack), para instalação dos servidores, switch e nobreak (contem um monitor de
9") .
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Projeto Piloto de Modernização de Casas Legislativas
(Projeto 100 Câmaras)

Projeto de Implantação de Infra-Estrutura

Câmara Municipal de São José de Mipibu - RN
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Introdução
o Programa INTERLEGIS foi criado para apoiar o processo de modernização do Poder Legislativo

Brasileiro, em suas instâncias federal, estadual e municipal, buscando melhorar a comunicação e o fluxo de
informação entre os legisladores, aumentar a eficiência e competência das Casas Legislativas, e promover a
participação cidadã nos processos legislativos.

Busca fortalecer o poder legislativo por meio de duas ações principais:

a) integração da Casas Legislativas nos níveis municipal, estadual e federal (Comunidade Virtual
• INTERLEGIS); e

b) modernização das casas legislativas (assembléias legislativas e câmaras municipais).

O desenvolvimento dessas ações estratégias foram propostas em duas fases:

Na primeira fase foi proposto um modelo de integração e implementada a Rede Nacional
INTERLEGIS (RNI) integrando os Estados por vídeo conferência e dados e os Municípios pela Internet,
formando assim uma comunidade virtual (Comunidade INTERLEGIS), aumentando o relacionamento,
informação e comunicação social, intensificando a troca de experiências e capacitação.

A segunda fase, da modernização, será atingida por meio da adaptação e transferência de
tecnologia, informação, comunicação e capacitação dos recursos humanos, parlamentares e cidadãos
utilizando a experiência acumulada pela comunidade Interlegis e os produtos gerados na fase anterior,
tomando-os disponíveis para aplicação em todo o Poder Legislativo brasileiro, independente de estrutura,
tamanho e grau de organização da Casa.

Esse processo de transferência às casas legislativas se fará através de ações diretas nas
Câmaras utilizando um modelo de implementação, formado por estes componentes integrados
(tecnologia, informação, comunicação e educação), base de todos os produtos construídos pelo programa
até o momento, que adaptados a cada uma das realidades e integrados em um único pacote deverão
ser aplicados em câmaras municipais.
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• Responsável pelo setor: Andréa Magalhães de Lacerda

• Email: andrealacerda@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2616

• Hotline: 8021

• Skype: andrealacerda

Técnico responsável por este projeto
• Nome: Alessandro Meneses Mesquita

• Email: alessandromesquita@interlegis.gov.br

• Telefone: (61) 3311-2616

Supervisor de Instalação
• Nome:

• Email:

• Telefone:

• Nome:

• Email:

• Telefone:

Câmara Municipal
• End:

• Telefone:

Técnico da Câmara Municipal
• Nome:

• Email:

• Telefone:

Gerente de Instalações da Computeasy
• Nome: Marcelo Valentim

• Email:mvalentim@computeasy.com.br

• Telefone: (11) 6764-6400 - 82616138
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Após a Instalação

•

•

Atividade Responsável Data de Data de OK
Início Entrega

Redigir o relatório de viagem e encaminhá-lo Supervisor de Instalação
junto aos cartões de embarque para o
Interlegis_
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Diagrama de rede

Diagrama de rede l3
Câmara Municipal de São José do Mipibu-RN

Internet

5JMFWll1 (Plx)

192.168.1.1124
33 P'lacade Rede

SJMSV01

10.3.147.225127
28 Placa"de.Rede

DNS: 200.164.111.122
200164.111.123

Rede Wireless
(Rallnk RT250Il Wirele •• lan C.rd

IP: 192.168.100.2 192.168.100.2J24
Mascara: 255.255.255.0 1;1 Placa de Rede pMZ
Gateway: 192.168.100.1

•
. 10.3.1 .228127

',.1 •• ' .

Lexmm E322n
10.3.147.227127

8PC
DHCP

••••TelefonelP
iDHCP)

SJMSW2
10.3.147.228127

~e40porIMsArâoMtnens"""'~IQ!eSUl~(w1 Jtt~~~~~

. ~por~.,.-18.Q4f2001

•
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Secretaria Especial do Interlegis
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Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital

subnet TO.3.147.224 netmask 255.255'.255.224
range 10.3.147.230 10.3.147~247;
option routers 10.3.147'.225;"-'-
option :broadcast-B;ddres's 10..:3 .1'47.254;
opt'ion domain-narne nsj.m.inter-legis. gov.br" ;
option domain~narne-8.erver's""1=0".'"3.147.225,10.3 ::147.226;
option ntp-servers 10.1.:;{.27.i 200.20".186.75;' ,.
option- ip-forWarding off';.--- -
'# Par~ao telefone "..:'
option 'tftp-:server-name ni-~::+.: 2.54";

. ~.- .
_zone 147.3.10 :in-addr.arpa. ""{"

primary 10.3.147.22.5;- _

SJMSV02

SINO - named.conf.local
Ii
/ / DO..any local coofiguratión' hêre
Ii

•• - p-

/ / Consider addiog the 1918' z'om~~s'here .• ifthey are 'not ..used in your
/ / organization :- ,. ~"
//include "/etc/bind/zones:rfç:1918-":

InTERLEGlJ

•
zone

1 ;

zone

1 ;

" ""

I1sjm.interlegis.gO'V.br'll .,.{'

type slave; .
masters { 10.3.147.225.; };
allów-transfer {10.1.2;~ii/24; l;

W147..3.10.in-addr.arpall f
type slave; ,
"masters { 10.3.147.225; "li "
a11ow-transfer {"10.1,2.0/24; l;

zone "lO.io-addr.arpa"
type forward; ..
forwarders { 10.1.2.45

} ;
10.1.2.23; };

OHCPO - dhcpd.conf
# Configuracao de DDNS(ob~igado.' Lucianol)

ddns~updates 00;
ddns-update-style interim;,
ddns-domalnname "sjm..interleg~s .gov .br. 11;

ddns-rev-domainname "147.)'.10:..iIi..:..addr.arpa. 11;

ignore client-updates:

Questionário de Diagnóstico de Infra.Estrutura Tecnológica Página 17 de 18
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5540
7062
5S16
7063
5514
7056
5S39
7018

1'j/óB

1'1,788

17523

DDD{TelCom:
184/3608-2688

Rubrica

NOTombamento:

NOTombamento:

Município:
ISÃOJOSÉDO MIPIBU

Técnico:
1LUCIANOROCHADIAS

120A96GHFD
412012712
120A96GL4P
412010308
120A96GHHB
412010611
120A96GHDY
412012417

1888Jo<J553~6

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

NOSérie Firewall:

2) _Microcomputadores Novadata ND-P500E250Z-SScom Monitor 15"
NOSérie CPU: NOTombamento:
NOSérie Monitor: NOTombamento:
N° Série CPU: NOTombamento:
NOSérie Monitor: NOTombamento:
NOSérieCPU: NOTombamento:
NOSérie Monitor: NOTombamento:
NOSérieCPU: NOTombamento:
NOSérie Monitor: NOTombamento:
NOSérie CPU: NOTombamento:
NOSérie Monitor: NOTombamento:
NOSérie CPU: NOTombamento:
NOSérie Monitor: NOTombamento:

ANEXO 11I

TERMO DE ACEITE E RESPONSABILIDADE

EQUIPAMENTOS RECEBIDOS
1) _Impressora Laser Lexmark mod.Optra E230

NOSérie: 1120A96GHW9-620BWBL I

3) _Microcomputadores servidores Novadata ND-P500-F320Zcom Monitor 15"
NOSérie CPU: 120A96GHD8 NOTombamento: 6165
NOSérie Monitor: 412012835 NOTombamento: 7073
NOSérie CPU: 120A96GH8R NOTombamento: 6191
NOSérie Monitor: 412012424 NOTombamento: 7019

7) _ Nobreak, marca ENERMAX~modeloPOWERGUARD- PG1200 HOME
NOSérie Nobreak: 1t O.1I96mNOY I. NOTombamento:

6) _ Telefone VoIP - Remoto, marcaCIsc~modelo 7905GGLOBAL
NOSérieTelefone IP: I/AI!I?JOOJ.!2,XI1 I NOTombamento:

5) _ Firewall- Appliance, marca CISCO,modelo PIX 50HO 3DES/AESBUNDLE(CHASSIS,SW, 10 USER,
3DES/AES)

4) _ Switch de dados remotoLmarca CISCO,modelo2950-12
N° Série switch: 1L''zOAg6/.1VV.e 1 NOTombamento:

ASSISTÊNCIA TÉCNICA
Empresa:

I NETPROSERVIÇOSECOM.LTDA.

•••.'
••••••••••••••,
•••••••••••It•••••••••••••••••
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PiOO':i?-':;O N0,
RUbricH.

NOTombamento:
N° Tombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:
NOTombamento:

NOTombamento:
NOTombamento:

SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:
NOSérie Estabilizador:

\

Cargo do Responsável:
.

Ass.: KfonWMD, lS" L ..Lp de fo r1AtOoO"'º!ferWvv9
Responsável pelo aceite na • mara .

. Maflana Lucia de carvalho Nerino
Diretora Administrativa

Nome completo (legível) do Responsável:

8) _ Estabilizadores, marca ENERMAX, modelo EXS 1000 TIS - Ent. 110/220V - saída 115V 1000VA 4 Tomadas,
com potência mínima de 1kva

9)

10) _ Rack, marca NOVADATA, modelo ND RACK 36
NOSérie Rack: 1:~r49Gh'Wo/.t
NO Série Mon. 9pol O '86'196

ACEITE E RESPONSABILIDADE
Declaramos que esta Câmara Municipal recebeu, em perfeítas condições de funcionamento, os equipamentos
acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo, guarda, administração, boa utilização e manutenção, de
acordo com o estabelecido pelas cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do
Programa Interlegis. .

••.~
••••••••••••••t•••••••••••tia
•••••••••••••••••
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CONVÊNIO DO PROJETO PILOTO DE MODERNIZAÇÃO

ANEXO IV

Manual de Recebimento e Instalação de
Equipamentos nas Câmaras Municipais
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Introdução

Este manual apresenta os passos a serem seguidos para a instalação
dos microcomputadores, p~ogramas, impressora, aparelho para conexão com
a internet e estabilizador, conforme descrito no ANEXOI (pág. 7), oque deve-
rá ocorrer ao longo do ano de 2006.

As orientações devem ser seguidas pela Câmara Municipal para que
se obtenha o melhor desem'penho dos equipamentos acima' listados, assim
como a manutenção da garantia e a assistência técnica aos equipamentos,
por meio dos seguintes itens:

1 - PREPARAÇÃODA INFRA.ESTRUTURA;

2 - RECEBIMENTODO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

3 -AGENDAMENTODA INSTALAÇÃODO MICROCOMPUTADORE DA

IMPRESSORA;

4. TESTEDEACEITEDO MICROCOMPUTADORE DA IMPRESSORA;

5 . TREINAMENTODOS RESPONSÁVEIS;

6 - GARANTIAEASSISTÊNCIATÉCNICA.



•

- Duto para cabos de rede de cada estação até o rack.
- 2 pontos elétricos de 1kW no total para cada micro.

Impressora:
- Área: 1m2, com uma mesa.
- 1 ponto de elétrico de 1kW.
- Duto para cabos de rede da impressora até o rack.

A. Aterramento
O sistema de aterramento deverá seguir os procedimentos estabele-

cidos na norma NBR5410 da Associação Brasileira de NormasTécnicasABNT.
Orientações sobre o aterramento encontram-se no Anexo 11 deste Manual.

B. TomadasElétricas
Tripolares com fase, neutra

e terra, de acordo com o exemplo ao
lado.

C. Mobiliário
Mesas para microcomputador

e para a impressora a laser.

ti ••L-
h.n

TOMAda T!lpal~

•
D. Energia elétrica
É necessário que a energia seja constante durante o horário de fun-

cionamento dos microcomputadores e da impressora. A voltagem de entrada
do estabilizador tem que ser compatível com a voltagem da rede elétrica
local.

Todosos equipamentos deverão estar ligados no estabilizador/nobre-
ak e o estabilizador/nobreak deve estar ligado na rede de energia elétrica
aterrada, conforme orientação detalhada no Anexo 11.

3
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2.2 Se alguma caixa chegar aberta ou danificada, ou o número de
caixas não estiver de acordo com a discriminação na Nota Fiscal, os respon.
sáveis indicados pela CÂMARApara o fornecimento dos equipamentos não
deverão aceitar a encomenda, notificando a transportadora e devolvendo as
caixas imediatamente.

2.3 NÃOABRAAS CAIXAS.Somente o representante do fornecedor
poderá abrir as caixas. Se elas forem abertas por outra pessoa, a instalação
não será realizada e o fato será comunicado pelo fornecedor ao Programa
Interlegis •

3. Agendamento da Instalação

3.1 O fornecedor marcará com os responsáveis designados pela
CÂMARAa data da instalação do microcomputador e da impressora, os tes-
tes e o treinamento dos vereadores ou servidores indicados. AGUARDEO
TELEFONEMADOFORNECEDOR.

4. Teste de Aceite do Microcomputador e da Impressora

4.1 Depois de finalizada a instalação, os testes e o treinamento,
os vereadores ou os servidores da CÃMARA,acompanhados pelo técnico do
fornecedor, deverão preencher o termo de Aceite e Responsabilidade, pres-
sionando o ícone correspondente, localizado na tela do computador, na Área
de Trabalho.

4.1.1 Otermo deAceite e Responsabilidade só deverá ser preenchi-
do e assinado se os equipamentos e programas estiverem de acordo com as
especificações do Anexo I e se o treinamento para os responsáveis, de acordo
com o item 5.1, tiver sido realizado.

--------------------------5
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6.2 Atendimento à CÂMARAMUNICIPAL

Pelo telefone (61) 3311.2556, ou por meio do Portal Interlegis
www.interlegis.gov.br. vereadores e servidores da CÂMARApoderão obter
as informações e os esclarecimentos necessários sobre o Programa Interle-
gis. O suporte aos usuários dos sistemas (Linux, OpenOffice, SAPL, SAAP e
Portal MOdelo) será feito principalmente pela lista de discussão do Grupo In-
terlegis de Tecnologia no endereço gitec@listas.interlegis.gov.br • O fornece-
dor é responsável por esclarecimentos e solução de problemas relacionados
com a manutenção técnica do microcomputador e da impressora.

Serviço de Assistência Tecnológica e Inserção Digital - SEATID
Interlegis - Senado Federal
Janeiro / 2006

ANEXO I

Relação dos equipamentos e programas destinados à Câmara Municipal:

. Equipamentos:

Até 6 Microcomputadores Novadata com monitor 15";
Até 2 Servidores de Rede Novadata com monitor 15";
1 Impressora a laser;
1 Switch de dados remoto
1 Flrewall remoto. Appliance;
1 Telefone VolP - Remoto;
1 Nobreak;
6 Estabilizadores;
1 Rack (bastidores).

Obs.: Esta relação refere-se ao kit básico a ser adaptado conforme
levantamento das necessidades e diagnóstico de cada Casa Legislativa.__________________________ 7

http://www.interlegis.gov.br.
mailto:gitec@listas.interlegis.gov.br
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Volts.
Equipamentos elétricos tais como: microcomputadores, Impressoras,

televisores, equipamentos de fax, etc. podem ser danificados por excesso
ou grande variação de tensão elétrica, normalmente provocados por fenô-
menos abnosféricos (raios ou relâmpagos) ou pela diferença de potencial
entre equipamentos ligados a tomadas diferentes entre si (por exemplo: um
microcomputador conectado a uma impressora).

Com o objetivo de evitar estes danos, deve ser utilizado um terceiro
fio, também com potencial zero denominado "fio terra" - para "escoar" o
excesso de tensão elétrica.

Já que os fios neutro e terra devem ter potencial elétrico zero, por que
não utilizar o neutro como terra?

Porque o fio neutro pode ter um potencial diferente de zero, gerado
por defeito nos equipamentos elétricos a ele ligados ou na companhia forne-
cedora de energia elétrica. Isso pode provocar graves danos nos equipamen-
tos. Uma das formas de garantir o potencial zero no fio terra é conectá-lo a
uma ou mais barras de metal enterradas no solo•

. Construindo um sistema de aterramento simples

1. Enterrar verticalmente no solo três barras de cobre ou aço galva-
nizado ou aço inoxidável, com 2 m (dois metros) de comprimentos, formando
um triângulo (figura 1) ou uma linha reta (figura 2), com distância de 2m
(dois metros) e deixando expostos 15cm (quinze centímetros) de cada barra
para ligação entre elas (figura 3);

2. Interligar as pontas expostas de três barras com um fio de cobre
de 10mm (dez milímetros) de espessura, utilizando conectores apropriados
para evitar que se soltem;

3. É recomendada a construção de uma caixa de inspeção (figura
3) em cada uma das pontas expostas das barras, garantindo a proteção e
facilitando a manutenção;

4. Ligar um fio de cobre de 5mm (cinco milímetros) à extremidade
de uma das barras e ao conector terra (redondo) das tomadas tripolares da
__________________________ 9
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r.XTRATO DF: CONTR,\TO

lXI"R.\TOS UF: CONTRATOS

EXTRATOS [)E; COSVtSIO!'i

SENADO FEDERAL
DIRETORIA GERAL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE MATERIAL E PATRIMÓNIO

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS

E~réeie: Convcnio CN20061176, Modalidadc: Inc,!gibilidade. Objeto
I:stabelccer e regular a participação da Ca.<.aLeglslaliva nu Programa
Inlcrlcgi!J ProjClu Pilmo de Modemi'.aç~o. eonfoll11e os lermo' do
(;unlraln de empr6.limo. celcbrado entre a Republiea Fcdcrali,'a do
13000~ile O OMCO Inlcran'criearlO de DesenvolYimcnto - Bit), As-
.,in.lura: 2Z!12l:'006. Vtgencia: a C(IllIl\rda dala da as,inalura.. rom
vig.;neia C1Jui"llcmc a dumçlo do Programa Inlcr!C\lI'il PPM: Sigo
nal.ârio: pelu Senado FederaL Dr. Agacitl da Silva Ma;a. OllCt('ll-
Geral. pelo Inlcrlcgis: Senadur Efraim Mon.is. pela Cunvcniada: Ca-
mara Municipal do Sãn (iabritl da PalhalES - \!crcador LeOMrdO
Lui,. Valbu!.! Orag310.
E.'p,;.,;e: Convêniu CN2006077. Modalidr.de: lncxigil;lilidncic, ObjelO:
Estal>clecer e rcgular a p"rtieipação da Ca", LC\lis!aliva nO Progntma
lnlCrlegisl Projelo Piloto de Modcmi7.oçAo. eooforme os lermos do
ContraIu M empréslimo. eelebrado enlre a Repuhliea Fcderat;va do
Bra.••il e O Banco Inlcnmcrieano de Dcsco,ohimCOlu . 1310. A~_
sinalura: 2211212006. Vigência: a eonJar da dma da assinalura. eom
vigência equivalenle â duração do Prngrama loterlcgisl PPM. Sig-
natário: pelo 5cl\lldu Federal: Or. Agac:icl da Silva Maia. DilClor_
Geral. pclo Inlerlcgis: Senador Efraim M•.•..ais. pcla Con,..",iada: Câ-
O1ara Municipal d" lturama'MG - \!creaoor Milton D;as de F",illtS

8p6:ie: Convcnio CN200M178. Modalidade: IIICxigibilidadc:. ObjClu
ESlabcJ,ettr c regular a p;trtieip:lçâo d.1Ca.sa Legislativa l\(\ Pro~a
lnlerlcgisl Projetu Pilol0 de Modcrni~.aç1n. eonfo~o 05 termos do
Conlrnto de emp.-C:slimo.cclebrarlo ontre a Repubhea Fcdcrnllva do
BfllSil e u Banoo Intemncrirano de Dcscnvulvimenlo . BlD, A,-
sinalura: 22/1212006. Vigencia: a eonw da dala da •."inalura. rom
vigência C<:IuivalcnlCá duração do Programa Interlcgisl PpM. Sig-
nl*;u: pelo Senado Federal: Or. Agacie! da Silva Mala. Diretor-
Geral. pelo Intnlcgis: 5cnador Efraim Morais.. pela COI'vcni.d., C.-
mara Munieipal de BuoilO de Sanla FélPB . Vereador Franci"n
Furtado Dias
r;..<pCcie,Convênio CN200t\079. Modalidade; Inexigibilidado. ObjelO:
8labclccer e regular a p~rticipaçllo da Casa Legislalivl nO Progmma
Inlcrlegisl ProjelO PilolO de Modcrni7.aç!0. cooformc os lemlCls do
COnlrilO de empr6;lilO(l. ecl~brado enlre a Rcpublien rC1ler;ll;"a do
Brasil e o Baneo Imeramcrieano de [)cscnvoh;mcnto . BlD. AI'
.inalura: 221l212lllJ6. Vigàleia: a eonlar da dala da assinal"m. COm
vigência oqui,.,.lcnlc á duração do Programa lnlerlcgi<l PPM. Sig-
nalário:. pclo Senado Federal: Or. Agac,e! <la Sil,'a Maia, Di'elor-
Geral. pelo Inlerlcgis: Senador Efraim Morai~. pela Con,-cniad" (;ã-
mara MllOicipal de João PcssoaIPB _ Vereador s.".'erino do Ramo do
Paiva
E.<pCcie:Convenio CN20060SO. Modalidade: Inexigibilidade. Objelll
E'labckecr e re~u!ar a p;lrticipaç!o di (;Isa Lcgi~I.liva no Progrnma
lolcrlcgisl Proj~lo Pilo:u de Modcmi'.açAo. conforme OS lcnnu~ do
ContraIO de emprc.limo. celebrado eOlre • Republica Fcderalivft do
BfllSil e o Banco Inll:l3moricano de Oesenvolvimenlo . mo. As.
sinatura: 22112l2ootl. V,~mcia: I conlar da dala da •.••..,inllum. com
"igentia equivalenle â durnçw do Programa Interlcgisl PPM. Sig..
oaloirio: pela Senado Federal: Dr. AgJcicl da Silva Mal"- Dirclnr-
Geral. pelo lnlCrlegis: Senador Efraim Morai., pela Conveniado: Cti.
mara Municipal de CamaragibclPE - Vereador.loãu Boscu Gonçal,'~
da Silva
(;'pcrie: COIlvêniu CN20fl60l!1. Modalidade: Inexigibilidade. Ol:>jelo:
Estabclcc<:r e regular a partiCIpação da Casa ~islaliv~ no Programa
lnlerlegisl PrujC10 Piloto de ModrmÍUlçAo. conforme os lC11l'H)~do
Conlral0 de empn!stiJl't(l. ee\cbrado entre a Rcpuhliea Fcdcrali,'a dc
Bra~il c o Banro Intcrarncricnnu de Dcs<:rivol"ímcnlo . RID. Ax-'
,inatura: 2211212006. Vigência: a contar da dala d. assiaa'ur8. Com
vigeneia equi,.alenle li duração do Programa Inlerlegisl £,PM, Sig.
nalârio: pelo Senado Feder.l: Or. Agacie! da Silva Maia. Direlor'
Geral. pelo IntCllcgi~: Senador Efraim Mor.is. pcla Cnn,'coiada: Çã-

~r;~f~~o~v;~~ta~"';=I:~~oO:li~:'::~::il~r~~dna:"p~~a mara Munieipal de Recifc/l'E - Vereulur Joscaildo Sinésio da Silva
IOlCrlegisl Proj<:to Piloto de ModcminçlCl. eOllfurme os lermo_ do E.-;pCcic:Con,en;o CN2Q060S2. Modalidade, Inexigibilidade. Objeto:
Controto do crnprétl;mo. celebrado entre a Republica fcderMiva do r:.<tabclccer e regular a participação di Casa. Lcgi.laliva no Programa
B~il e o Banco InlCrameriCllnu de Dcscovolvimento _ B1D. As- Inlerlcglsl Projel0 1',1010 de Modcm17.açllo. eonforme os lermus do
,inalura: 211121200(" Vigôncia: a ronw da data da assinalura. com CootralO de Clt\préslimo. celebrado enlre a Repuhlica Fedcraliva do
,'igClICi~ C<:Iu;valenle•. rluraç1lo do Programa Interlcgisl pPM. Sigo B"",il e o Banco ioleramericano de Dcscnvul"imcnlo • BlD. M,-
na1ãtin: pelu Senado Federal: Oro Agacicl ds Silva Mais. Oin:1OT' sinalUra: 22/1212006, Vigtncia: a conlar da dal~ da assina1Ura. rom
GemI. pelo lnterlcgis: Senador Efraim Morais. pela Conveni~da: Cã- vigência t:>1ui.•.•lcnle li duração do Progntma Inlorlcgi,! PPM. Si~.
mara Municipal de Rio BrancolAC _ Vereador Jonas Francisoo da natãno: pclo Senado Fcden.l: Or. Agaelc\ .da Sil,'a Maia.. Din.'\or.
COSI!. Geral. pelu Inlcrlcgl" Senador Efraim Mo,"". pela Convcnlad:t: <':i_
E,pécie: Convênio CN2()l)(,(]74, Modalidade: Inexigibilidade. Objelo: ~:. ~~~~cipal dc Campo MaiorlPI- Verea,jor Francisco Ribeiro de
Enal>c!Coer e rcgu13r a panieipaçlo da Olsa Legislaliva no Programa
Interlcgis! Projetu Piloto de Modcmirnçii.o. conforme OS lermos du (Espéticõ-ConvCnlo CN200f>nR3.-:Modnl;dõd~~inexig;biIídade. ObiC'lo:
COn!raIO dc cmpre.limo. celebrado enlre a Republica Federa!i,,, do ESlabclccer e ICgUlar a parILclpação da Casa Legisl1tiva no Programa
B"",il e o Baneo Intcramerkano de Dcscn,'nlvimenlo • BlD. As. InlCrlegis! Projelo pilolO de Modcmi1~ão. COl'lfnnne os ICfTllOl,do
sinalura: 221nl2006. V,gêneia: I conlar da data da a"inalura. com Conlralo de empréslimo. celebrado enlre a Republica redcrmiva do
vigêne;a equivalenle li d"raç~o do Programa Inlrncgisl £'PM; Sig- ~ra:o;il e o Banco.l~lcnm ••.icanu de D=vol"imenln.- mD. A,-
naLário: pelo Seoado Federal: Oro AgSClel da Silva Mai", Dirclor--.(siôârurá: 2211212ootl,:.Vlgênna: •. eontar da dala da IOISmalul'3.c~m
Geral. pelo InlCrlegí.: Senador Efraim Murais. pela Co!tveniada: n: ,'igên,oia"C<:IuivalcnlC"li duração do Programa Interlegl"'. rpM: Slg.
mam Municipal de MarapáiAP _ Vereador Lcury Salle' fana~. n.láno: pclo Sen.do Federal: Dr.. Agaclcl da Sllvl. Mallt.. Dlrcl~~-

Espóc;e: Convenio CN2006.11?5. Modtlidade: IllC;,igibilid3dc_ Objeta: ~~~'~~~c\~~~;'~~~dl~~7ht~:~~~:~i;n~~~~~: ie~:

::::..:'r~~~~rp~=I~il~I~~el~~~~~ ••~~ ~to:;;aO~ol~~: '"eira F~m:ira. . - -
Contrate> de empréstimo. celcbT&dn enlre a Republiea Federall'" !lo EspécIe: Convênio CN2111l(1)R4.Mrodalidade: Inexigibilidade. O\ljeto
Brasil e o Banco Inleramcricanu de Ocsenvoh'Ímcnto _ 8lD. As- I:s1abcleccr e regular a [W1io1pação da Ca'a Lcgi,laliv. no Propma
simuura: 22/12121106. Vigência: a cuo\llr da dl1a da as.~inalura. com Interlegisl Projelo Pllulu de Modernização. eonrurme os tennus do
vigcncL1 equivalenle â dumçlo do Prog ••ma Interlegi5J pPM. S;g. Conlraln de empréstimo. celebrado entre a Repu!"iea Federalivo do
oalário: pelo Senr.do Federal: Dr. Agacicl da Silva Ma;a. Direlor. Bmsil e o Bar.co Inleramcri.eano de Oesc""olvtn1Cnlo. - BID, A,-
Geral. pelo lnlerlcgis: 5cnador Efraim Mora,!.. pela Con"eniada: Cá. ,inalura: 2211212006. V,g~ncla: a canlar da dalll da a.~lll:Itura. e~'"
mara Munioipal de Ju""",i", do Norte/CE _ Ver~ador José Duartc ,.igenei' equi, .• lenle ti. dUllçlio do Programa lnlcr1cg'''' ppM: Sl~-
Pereira J\lnior nalârio: pelo Senado Federal: Or. Agac,el d. Silva Maia. Dlrelor-

Espteie: Con\r3lo CT2()()6.1)132.Processo: 0141 I I/06.-J. Modalid.dc:
Convile o' J 1/2006. Objeto: Fom<:cimeoto. ;n.~alaçllu c rcfCl1lt1ado
sislcma de: climati1.ação do S.lão Negro do PaláCIO do Congr=
Nacional. Programa de Trabalbo: 01031055140610001. Natura .•• da
Dcspc.~a: 4491151. \'i~êneia: inicia: Z811112006 _ lir.al: Na dala da
emisslo do lCnI10de reeebimenlo deronili,.., da obra. Signalllrios: pelo
Senado Federal: Or. Agaciel da Silva Maia. Diretor-Geral. pela Coo.
tratada: Fraoklln De~no Mallos BarrclO

Espécie: ContraiO CT20060133. Proccssu: 004503106-6. Modalidade
Pregãu o' 17612006, Objc1o: Fomecimenlo e inilalação de conjunto
de motl>-lKn1ba centrifuga. Programa d~ Trabalho
0103IÓS5140610001. Nalure7-'l da Da.pcsa: 449052, Vigência: inicio:
2"'1212006 _ final: Na data d~ emissão do lermo dc recebimenlo
definiliV'O, Sigrutlllrios: pelo Senado Federal: Or. Agaciel da Silva
Maia. Dirclor.-Geral. pela Cootratada: franci~o Airton de Andrade

E~pCck: Conlralo CT200flO!J-<I.Procc.••."': OlOH05106.{),Mod.lidade:
Conv;tc n' 271200(,. Objelo: Importação e fumceimento de m,lerl'"
bihhográfiro:s estmng,,;ros.. sendo I (um) exemplar de cada lilUlo.
necessl\rio~ •. implementação c 81Uali7.açio ..1(0acervo bibliogr.\flco da
BiblioleCll AcaMmim Luiz Viana Filbo do Senado. Progmma de
Tl"ftbalhu: 0103105514f16100ll1. NalufC7.3 da Despesa: 339030. Vi.
gi:nc;a: inioio: 2X/12I20oc; - final: 27/1212007. Signalilrios; pelo Se-
oulo Fcdeml: Dr. Ag""icl da Silva Maia. Dirctor-Gcrnl. pela Coo-
lralllda: Sérgiu Pccbmao_

Pro<:. 147.647/06. ESpECIE: Car\ll..cunlralo n' 20061212.0 firmada
rom a SÓ ENTULHOS LIDA. _ ME. OBJHO: locação de eon-
leiocrcs. pelo periodn de 12 (doze) mescs. para rccolhimenlu de
entulhns originârius de reformas ou eon.scrl05 de prédios adminis-
trali,os e dos pr6:Iio, de apartamenlos funcionais da C!man. dus
DepuladoS. LICITAÇÃO: Co",;le n' IO!!I06. VIGENC1A: 22.12.061
21.12,07. VAWR TOTAL ESTIMADO: RS4).lOO.OO Iquarenll c

~ç~i~~~~:;.s:~~i~~:~~~~T~~I~~:;:5~;4~~~t
Processo legi.laúo - Nacional. - Nature7.8 da OesP""-": 3.].90.J9 -
Oulros Serviço' de Terceiro, _ Pessoa Jurídica. ORGÃO FlSCA.

L1ZADOR: CAENG_ Pda (;ONTRATANTI:: EUGENIO OI: BOR.
BA AMARO _ Direlur do DcITUlJ'. Pela CONTRATADA; ALES.
SANDRO RODRIGO TRaVO. Procurador.

15.12.07. VALOR TOTAL !Xl ADITIVO: RSIft4.129.04 (cento e
.csscol! e quatro mil. cenlo e vinte c nove renis c qualro C'Cnta,'m)
EMPENHO: 2(l(l6NEOO2Q55. Cl,ASSIF ORÇAMENTARIA' . Pro-
grama de Trabalho: OI0310553406HIOOI - Proc:e,so Legi~lali,'u -
Nacional. _ NarurelJl da Despc<a: 3.3.90.39 - Outros Serviços de
Terceiros - 1'c:>WltJuridic~. Pela CONTRATANTI:: SERGIO SAM-
PAIO CONTRI:IRAS DI: ALMEIDA - Direlor-Geral. Pela CON-
TRATADA: CONRADO JOR<JE BI:RNARDl - Procurador cRU.
EJENS PEDRETTI JÚNIOR - Procurador.

R ostvci< soli,j;jrios Valor Histórico R DaUl d ocll.'TCnc'a
8C/.er d.: Lirllll Damas 15.000.1){1 3010U1OO2

i"rlaUlO Vieira dM San-~ , 00'00 OSI 11200~, • 00'

SECRETARIA.GERAL DE CONTROLE EXTERNO

d) Valur lulOl aluali7-"do alé 111l1112006:RS XS.035.52
O não alen,jimento a "sla citação. no prv.o ora roxulo. implicará que
Vo...•.••Senbnria seja considerado revel po::loTribunftl. p:lra lodos o..
creilOS. daooo-se prosseguimenlo ao procesw. n05 lermos do ~ J" do
art. 12 da Lei n." R.443192.
Rcssallu que u recolhimen10 lem~ti,'o do debito sumcntc saneara o
proccun c.~so ~eja reconheeida pelu Tribuoal a boa-fé do envolvido e
nau lenha sido rooslatada OUlra irregulnridade ll:I' CUOLlt.••..De oulro
.Iadn. ,alienlo que a rej<:ição d35 alcgnç~c~ de defc.<-apelo Tribunal
pOOeni..ainda. en~jN a t.plicaçi'lo da mulLt previsla no art. 57 da Lc;
n" X.443/92.
Em respeilo ao l'fÍ"cipio da ampla def=. O Tribunal. por meio rk!;la
SC'Crclana. cnloca_", ã disp<>sição pam p"'~lar escl.rccimentos c/au
paro. eOflceder viMa c cOpia dos ~Ulos. ca.o;u"'querida.~. A SccrOlaria
de Conlrolc E~lcmo "ncunlra-~" eMabelceid~ ~ rua Cândido Mende~.
n" 501. hai1TOCentral. Ma"ap;\lAP. lderem"", (%)322)-77.Hn7.l11.

.•

. "0=;0 e1enÔllico- scce'-apl!'!lcu.gov,hr.

" ILlEliSANA LJE \'ASI."ONCE1.llS SEI'EDi\
1..1"1,\

~rel:i,;o
Suml;lt"U

CÂMARA DOS DEPUTADOS
DIRETORIA GERAL

~;XTR,\TO I)~: RI':GISTRO DF: PREÇO ~

Proc. 131.754~. Esp[rIE: AIO de Regi~lro de Preços n' J2J06.
lavl'llda peln (;I\MARA IX1S DEPUTADOS e aecila pela elllpm;a
LI;NOVO IT(;NOL()(jIA flRAS1L LTDA. OBJETO: fomecimonln
montagem. in~talaçfto c gamnlia de funcionamento de mjerocompu-
uldorc, c monilorcs. nu,'"" C p= primeiro u~o. LlClTAÇAO: Prcgão
I:lclti\n;eo n' 12MI(" VALOR TOTAL ESTIMADO REGISTRADO:
RS7.YQ'l.flllO.M I",lc miltmes. no'.cccnlrK c noven!a e nove mil
rcais/. PRAZO D!õ V".lUD"OE: Um aoo a pariir da <!:alad.a pu-
bliellÇão da Ala. ORGJ\O fiSCALIZADOR: CENIN. Pela CAMA-
RA: FÁBIO RODR1GUI;.S PeREIRA. Oireloc-G<:ral. em excn:;eio

EXTRATO DE TERMO .••OITl\'O

Proe. 117.152102. ESPÉCIE: Adili,'o o' 2002/171'>,5 rormado eOm a
AGENC'lA ESTADO LTDA. OBJETO: Prcstação de ,e,,;ço~ no-
liciosos em lempo r""L fiNALIDADE !Xl ADITIVO: Prorrogaç.to
da vigêneia ronlralual 1"''' 12 (dUlC) mcsc;.. a partir de 16. I2.0f>;
..:ajuste de preço, no pcTI:entual de 2.21% (dois mlei"", c v1l11eum
eenle:simos I'<'r eC11tO).eum ba ••• arilnll!1ica simplc, das $&ic, aeU'
muladas de agosln'05 a )ulhoill6. do I<JP.Dl!FGV c ..lo INPCJIBGL
AMPARO LEGAL Arugo 57. 11'<:1""11. da LCI n' R (,6(J<j3. c/c o
artigo 105. ineisu 11.do Regulamcote> dos Proccdimcnlo:'<_LieilatóriC'J!;
da Cimara do, Deputado:< lAto da M~a n' Wln1). VIGENCl.o,: A1t

.:I)HAL N' 11, DE 11 f)F: Ilf::i'XMRItO OI: 2006

TC-OOS.764/2H04.1 • ""lo rl'Ç~cnlC cdíl~1. publicado por força do
d;~po'l(100 art. n. ;r.ci~ lIl. da Lei o." ~.443. de 16 de julho de
19'.12. li,. CITADO (I Senho, ADAUTO VIEIRA DOS SANTOS,
crr nO 1137.27l'o.'I6l-4Ç,M qualidade de pr~'S;demc da A"ocillÇ~o
d", ProdUIOl't1 Rurai, de Oom Jc'u, d"" Fcmandt:!>. A q,oea do.
1~1I1'. em cumprirncmo ao A",;;-dão n: 2.021I2nnS.TCU-Pk:na,ill.
prol"erid,,!UI Sc<.<Jo"do Plem,r;o de 1}J10I211fJ~.aposlilmlo pelo Acór.
d!a "." 11l711200r,.TCU-Plcná,;o. de IIJl0I2006. ambo. prolaladfJ1;
00 ãmbil0 do processo de Rcl.lo,;o do AudilClri. nC n"
OOS.7MI2(KJ.l.I). com (unda"",,,'n no "n. 12. illCi." 11. da Lei o"

•

X.44.lI'n. ,,,lidariam""!, C(>mn Se. Jac~cr de Lim~ O::lnw. para. 00
rm~n de 15 Iquinx:) dia •. a conlar da puhlicação de,le edital. aplc-
,cnlor alcgaç,~ ,je cefesa clou <C«llher ftOs cofres do lruailuto Na_
cional de Culoni7.açào e Refoll11a Agrária -lNCRAIMDA .••• quantia.<
abaixo indic!das. otuali",dttS mOfletariamcnlc e acrescida.< de jurm dc
mom. calculados a partir d3~ ~eclivas datas ale 11cfctivo reco-

~~':~~~I~~~;~~a~ ~?sl:~~r:(~lg~~.JC:i~~~il~~~c~~~
seguintes at",:
a) Alu impug~do: não compmvaçãu da bela c regular aplicação dos
púhlicus apticulo, em cunSlTução Cc pum" em maeeira ee lei. coI'\-
formc al\ai.o c<.pttifl"aeo'
\lI Di~pus;l;"os viularlos: Ar1. 70. p:lrágrafu unico da Constituição
fedend vigCllIe; art. 9) do Decreto-lei n.' 200. ee 25-02.191'>7; e art.
2~ rla lnslrução Nmmali,.,. n.o 1197. <!:aSecretaria do Tesouro Na.
cion.1.
c] l)I ••nliliellÇlo do débi10
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